
f' — MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Dl"A&AiSíJI Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 24 de março de 2021,

DE: Marli Salete Dieckel de Lima - Secretaria Municipal de Educação

PARA: Luiz Carlos Boni — Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização objetivando
a contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção

civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de
uma reforma sem ampliação de área de edificação da Escola Municipal Professor Laudio

Afonso Heinen, situado no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico sendo a área total de 2.084nE.

O valor máximo da presente contratação é R$ R$ 297.656,62 (duzentos e noventa e

sete mil seiscentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e dois centavos).

Cordialmente,

nljQnL' ri 4
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação
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município de planalto
ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO

OBJETO

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil,

que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia para a

execução de uma reforma sem ampliação de área da edificação Escola Municipal Professor

Laudio Afonso Heinen, situada no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico sendo a área total de 2.084,OOm^.

LOCAL DOS SERVIÇOS

Local do empreendimento está situado na Rua Paraná, n°1446, lote n°4 da Quadra n°69,

Centro.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

O valor máximo da presente contratação é R$ 297.656,62 (Duzentos e noventa e sete mil,

seiscentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e dois centavos).

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O presente objeto a ser licitado justifica-se devido à necessidade de manutenção tanto

preventiva como corretiva, a fim de garantir uma estrutura física que atenda aos requisitos

mínimos necessários de qualidade estrutural e física, observando também que através destes

serviços será possível prolongar a vida útil da edificação e ajudar indiretamente na qualidade

do ensino nesta municipalidade.
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PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

- O prazo total para a execução dos serviços será de 3 meses (90 dias) a partir da emissão da

ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

medição mensal;

- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento da

Ordem de Serviço.

ADJUDICAÇÃO

Global.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12 meses a partir da assinatura do contrato.

FORMA DE PAGAMENTO

Até 45 (quarenta e cinco) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

SECRETARIA AÇÃO Sub Elemento

Secretaria da Educação
12.363.1201.1035Ampliação/RefonTia

e Construção na Rede de Ensino

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

1. índice para reajuste de PREÇOS

INCC - índice Nacional de Custo da Construção.

nfYlomJL'

003



/ \

2. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

Secretaria Municipal de Administração.

3. FISCAL DA OBRA

Eng** Civil Roberto Aloysio Goergen

CREA-PR: 94.015/D

CPF: 040.368.469-22

4. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

Secretaria Municipal da Educação

5. GESTOR DO CONTRATO

Marli Salete Díeckel de Lima

RG: 7.512.222-5 SSPPR

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS

6.1 Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante

prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada parcial do serviço poderá

ser autorizada, devendo a sub-contratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa

titular;

6.2 Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa

subcontratada, para fins de pagamento;

6.3 Será exigido Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) de execução do profissional responsável tecnicamente pela

empresa;

6.4 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não

poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços;

manl;
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6.5 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços

efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos e

especificações técnicas;

6.6 Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a

contratante;

6.7 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual e zelar pela segurança

dos trabalhadores em virtude dos trabalhos em altura a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências das normas vigentes.

6.8 Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer

acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito

ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por

fatos oriundos dos serviços contratados;

6.9 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as áreas

adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos trabalhos;

6.10 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos serviços,

devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal, não sendo

permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

6.11 Após a conclusão dos serviços, o imóvel deverá apresentar todas as superfícies limpas e

isentas de resíduos e os materiais não utilizados deverão ser adequadamente removidos da

obra.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1. Exigir certificado de registro da empresa junto ao CREA/CAU;

7.2. Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao

CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

7.3. Não será solicitada visita técnica, porém a lieitante deverá preencher a "declaração de

recebimento e acesso a documentação", conforme recomendação do Tribunal de Contas da

União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in loco

juntamente com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone (46)

'TWa5Ú>:
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3555-8129 e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de

Engenharia.

8. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

8.1. Para formalização do contrato, o adjudicatário deverá comprovar no ato da assinatura

do termo contratual que providenciou a prestação de garantia no valor equivalente a 5% (cinco

por cento) do valor contratado, tendo a validade pelo período referente ao prazo de vigência

do contrato. Caberá ao adjudicatário optar por uma das modalidades de garantia estabelecidas

no artigo 56, parágrafo 1°, da Lei 8.666/1993;

8.2. A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

8.3. Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

8.4. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

8.5. As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar penas

administrativas.

Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao departamento

de licitação são suficientes a emissão do edital de licitações e a respectiva contratação, e que

não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou fiaistrar o caráter

competitivo da licitação, nos termos do artigo 3° da Lei 8.666/1993.

Planalto, 24 de março de 2021.

'TYIcltvJU oIiÍayuí
Marli Salete üieckel de Lima

Secretária Municipal da Educação

Jooi i e. 3)otoi
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Ui no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 Ivt A" PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Página 1/1

ART de Obra ou Serviço
1720211451014

— 1. Responsável Técnico

FÁBIO SABINO DA SILVA

Titulo profissional;

ENGENHEIRO CIVIL

2. Oados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583

CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 01/08/2020

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serviço

RUA PARANÁ, 1446

LOTE N» 4, QUADRA N° 69 CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

RNP: 1714031527

Carteira: PR-144165/D

Data de Início: 10/02/2021 Previsão de término: 10/02/2022

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Coordenadas Geográficas: -25,718681 x-53,767409

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

"  4. Atividade Técnica —

elaboração

[Projeto] de reforma de edificação de alvenaria

Elaboração de orçamento] de reforma de edificação de alvenaria

[Especificação] de reforma de edificação de alvenaria

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações — — - -

PROJETO, MEMORIAL E ORÇAMENTO REFERENTE A REFORMA DA ESCOLA LAUDIO AFONSO HEINEN

— 6. Declarações

Cláusula Compromissórfa: As partes decidem, livremente e de comum acordo, que qualquer conflito ou litígio
originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei ns 3.307/96, de 23 de setembro de 1996 e Lei n9 13.129, de 26 de maio de 201S,
através da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná -

CMA/CREA-PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof, n' 35, Alto da Glória, Curitiba, Paraná, telefone 413350-6727, e de

conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da presente cláusula neste

contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e expressamente, com os

seus termos.

ZaU I ^ C.
C

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Quantidade

2084,00

2084,00

2084,00

Unidade

M2

M2

M2

ontratante

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n9 5.296, de 2 de dezembro de
2004, às atividades profissionais acima relacionadas.

r-7. Assinaturas -

I  Declaro serem verdadeiras as informações acima
-8. informações —

- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

FÁBIO SABIN .725.609-92

ALTO - CNPJ: 76.460.526/0001-16PREFEITURA MUN

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.oi^.br

Central de atendimento: 0800 0410067

CREA-PR

Valor da ART: R$88,78 Nosso número: 24101017202114510U

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://$ervico5.crea-pr.0rg.br/public0/3rt

impresso em: 24/03/202117:03:50

www.crea-pr.org.br CREA-PR
0í3íSv ^ ̂
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município de planalto
ESTADO DOPARANA

MEMORIAL DESCRITIVO

Tipo da Obra; REFORMA ESCOLA MUNICIPAL LAUDIO AFONSO HEINEN

Área: 2.084,00 m2

Local: RUA PARANÁ N''1446, CENTRO

Município: PLANALTO - PR

Responsável Técnico: Eng. Fábio Sabino da Silva

ART: 1720211451014

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA

Objetivo:

O presente memorial descritivo tem por objetivo especificar os serviços, materiais e técnicas

construtivas que serão empregados na reforma da Escola Municipal Laudio Afonso Heinen, município de

Planalto.

Serão realizados basicamente os seguintes serviços:

•  Serviços de adequação, demolição e fechamento em alvenaria.

•  Na Cobertura será efetuada trocas pontuais da trama da cobertura e a completa substituição das

telhas de cerâmicas por telhas em fibrocimento.

•  Troca de calhas.

•  Regularização de pisos cimentícios existentes, com posterior pintura.

•  Pintura: será executada pintura Interna e externa após preparação das paredes existentes

{reconstituição de reboco, tratamentos de trincas quando for o caso).

•  Troca do forro em madeira existente por forre em PVC.

•  Toca de Esquadrias.

•  Novo Sumidouros e Fossa Sépticas.

•  Execução de Muro e Portão de Acesso;

lOO^



MUNICÍPIO DE PLANALTO
? ESTADO DO PARANA

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 INSTALAÇÃO DA OBRA

A empresa contratada deverá Inicialmente Instalar, em local visível e livre de pontos cegos,

placa de obra em chapa de aço galvanizada contendo as informações básicas da obra, seu

layout deverá ser solicitado ao departamento de engenharia.

1.2 LIMPEZA

As paredes e calçadas externas deverão receber jateamento de água em alta pressão com a

finalidade da remoção completa de partículas soltas e/ou microrganismos presentes no

meio.

1.3 DEMOLIÇÃO/REMOÇÃO

Será efetuada a retiradas das telhas cerâmicas, forro de madeira e de portas no bloco 1,

também será demolida a alvenaria do banheiro PNE que atualmente está com problemas

patológicos, além da retirada e recolocação das louças sanitárias bem como das tubulações

hidrossanitários.

f \

2.0 COBERTURA

A estrutura de madeira do telhado que estiver comprometida deverá ser substituída, por

madeiras de eucalipto tratadas com cupinicida. A cobertura será com telhas de fibrocimento

6 mm, transpassadas longitudinalmente em 15,00cm e transversalmente em 1 % de onda, a

fixação de acordo com a recomendação do fabricante (dois parafusos por telha na 2^ e 6^

onda). A fixação das telhas se dará com parafuso de aço galvanizado 05/16mm c/arruela e

borracha vedante. As telhas deverão ser vazadas com furadeira, e com broca com bitola

imediatamente superior a bitola do parafuso, para evitar trincas com o trabalho de dilatação

delas. As cumeeiras serão executadas em fibrocimento 6 mm, transpassadas

longitudinalmente em 15,00cm e transversalmente em 1 % de onda, a fixação de acordo

com a recomendação do fabricante. As calhas serão de metal, chapa de aço galvanizado n"

24, desenvolvimento 50cm, deverão ser fixadas com parafusos auto-atarraxante, em aço

carbono.

Será executada a troca das telhas onduladas translúcidas em fibra de vidro, e=6mm, do

ginásio, as quais apresentam fissuras que acarretam Infiltração d'água.



i município de planalto
ESTADO DO PARANA

3.0 FORRO

' S

Será executado forro de PVC, frisado, régua de 20cm, espessura mínima de 8mm, fixado

através de rebitamento em estrutura de perfil de aço F-47 e com acabamento roda-forro em

perfil plástico, observando seu correto travamento. Para o beirai também está prevista a

troca da testeira em todo o perímetro, ela será em madeira obedecendo os padrões e

qualidades pertinentes.

4.0 DRENAGEM

4.1 CANALETAS

Serão executadas canaietas em concreto, tipo meia cana 20cm, a fim de drenar águas pluviais

advindas das coberturas, estas serão direcionadas ao sistema de drenagem urbana, conforme

croqui em projeto.

4.2 CALHAS E TUBULAÇÕES

Será efetuada a troca da calha existente no ginásio {Indicado em projeto) por calha em chapa

em aço galvanizado número 24, com desenvolvimento de 50cm, a calha retirada deverá ser

Instalada no bloco 4, ambas as calhas receberam tubulação que destinam a água coletada à

cisterna existente.

5.0 FECHAMENTO EM ALVENARIA

Serão executadas em todo os fechamentos interno do banheiro com acessibilidade,

conforme projeto arquitetônico, nas espessuras das paredes existes.

Os tijolos deverão ter regularidade forma e igualdade nas dimensões, para que as Juntas

fiquem com a mesma espessura e o assentamento uniforme. A argamassa de

assentamento deverá atender o traço 1:2:8 (cimento, cal e areia).

6.0 REVESTIMENTOS

Para este serviço será usada argamassa especial tanto para fazer a recuperação

dos revestimentos existentes, bem como a transição entre estes e os novos revestimentos.



município de planalto
ESTADO DO PARANA
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Também serão usados nestas argamassas aditivos especiais, tais como incorporadores de ar

e fibras sintéticas os quais tem a função de evitar todo tipo de fissuras e trincas dos

revestimentos de argamassa.

Chapisco - A totalidade das paredes de elevação que forem receber

revestimento novo e/ou recuperados os existentes, receberão uma aplicação de chapisco

de cimento e areia grossa no traço 1:4, com tempo de cura mínimo de 10 dias. Após a

parte das paredes de elevação que não receberem especificação de um outro revestimento

receberão reboco tipo massa única.

Emboço/Reboco - As paredes que forem receber revestimento novo e/ou recuperados os

existentes serão com emboço/ reboco.

Na parede interna do banheiro PNE será assentado revestimento cerâmico em

conformidade com as dimensões e características existentes.

7.0 PAVIMENTAÇÃO

f  ̂

Será feita readequações pontuais na pavimentação cimentícia externa, para que

posteriormente receba pintura, este serviço constitui-se da limpeza e remoção de partes

comprometidas e posteriormente a execução de remendos com argamassa AC3 com

espessura média de 2,5cm. Na parte interna somente recebera piso cerâmico novo a área

afetada pela demolição da alvenaria do banheiro PNE.

8.0 ESQUADRIAS

Serão trocadas as porta indicadas no projeto por portas em madeira semioca com

acessórios, espessura mínima da porta 3,5cm, deverão ser pré-aprovadas pelo

departamento de fiscalização quanto a sua instalação.

9.0 INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA

A rede hidrossanitário deverá ser verificada e substituída se necessário, tendo nova

instalação no local em que será relocado a bacia sanitária e lavatório. Compreende as redes
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de água potável, rede pluvial e esgoto sanitário, as quais deverão ser projetadas e

executadas conforme as normas Brasileiras e de acordo com as especificações que sequem:

•  Fossa Séptica e Sumidouro: Serão Executados nova fossa séptica e sumidouro,

ambos em concreto pré-moldado, no local especificado em projeto, observando as

caixas de passagens e tubulações de ligação necessárias;

• Metais: As torneiras, registros e demais acessórios serão todos de metal cromado;

•  Tubulações: As tubulações serão todas embutidas, executadas em PVC rígido,

soldáveí, em material normatizado pela ABNT, para cada uso (esgoto, água potável,

água pluvial). Os diâmetros e percurso estão indicados em planta;

•  Tubulação de águas pluviais: serão executados ramais de água pluvial com origem

na cisterna existente e distribuindo para quatro pontos de água, também ramais de

coleta entre as calhas especificadas em projeto e a cisterna, prevento suportes de

apoio.

10.0 REVESTIMENTOS E PINTURAS

^ A

•  Chapisco - As paredes a serem refeitas receberão uma aplicação de chapisco de

cimento e areia grossa no traço 1:4, com tempo de cura mínimo de uma semana antes da

execução de outra etapa de revestimento (PAREDES, MURETAS E ESTRUTURAS GRADIL).

•  Emboço - As paredes a serem refeitas serão revestidas com emboço de argamassa de

cimento, cal e areia média no traço 1: 2: 6 (PAREDES, MURETAS E ESTRUTURAS GRADIL)..

•  Reboco - As paredes a serem refeitas, serão revestidas com reboco fino de cimento, cai

e areia fina no traço 0,5: 2: 8, aplicado sobre o emboço (PAREDES, MURETAS E ESTRUTURAS

GRADIL).

•  Tinta Texturizada à Base Acrílica: Será usada para pintura externa da obra, após

preparo prévio das paredes nas cores azul e amarela (PAREDES, MURETAS E ESTRUTURAS

GRADIL).

•  Tinta de esmalte sintético: será usada esta tinta em todas os elementos metálicos

(esquadrias, grades etc.).

•  Tinta a esmalte sintético: Será usada para proteger todos os elementos de madeira

(esquadrias internas) da obra.

•  Tinta látex acrílica: Todas as paredes internas e forros.

0^5
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•  Todas as pinturas deverão ser precedidas da correta preparação (líxamento,

limpeza aplicação de massas corretivas etc.) do substrato a ser pintado e aplicação de

selador indicado a cada tipo de substrato e pintura. O acabamento será executado com

quantas demâos forem necessárias para uma perfeita cobertura e acabamento.

11.0 DIVERSOS

t \

Os materiais e técnicas construtivas a serem empregados na obra serão adequadamente

de primeira qualidade, satisfazendo as normas da ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas), os padrões mínimos regionais de execução e de acabamento bem como

as orientações do responsável técnico da obra. Em caso de haver necessidade de

alterações durante o decorrer da obra, as mesmas deverão ser apresentadas e aprovadas

em projetos complementares. Qualquer descumprimento do presente memorial e do

projeto arquitetônico será analisado pela equipe técnica da contratante pelos serviços.

As incorreções e omissões de revestimentos, materiais, cores, modelos, procedimentos e

serviços serão analisados e decididos pelo responsável técnico pelo projeto, durante o

andamento da obra. A contratação da mão de obra, bem como o encaminhamento

legal dos funcionários e da obra fica a cargo do proprietário ou construtora

contratada a qual deverá ter registro no CREA - PR ou CAU.

12.0 CONCLUSÃO E ENTREGA DA OBRA

A obra será considerada concluída quando todos os serviços estiverem sidos executados e

acabados, todas as redes hidro sanitárias terem sido testadas e aprovadas, bem como seus

respectivos aparelhos e metais, ter sido executada limpeza final externas e internas,

estando a edificação em perfeitas condições de uso, receber vistoria final.

Planalto, 23 de março de 2021.

Fabio

Engen

CREAP .165/D
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Obra: Reforma Escola Municipal Laudio Afonso Heinen

Engt Civil; Fablo Sabino da Silva - CREA PR 144.165/0

ART: 17202114S1014

Departamento de Engenharia - Orçamento Base

Referéda Orçamentária: SINAPI01/2021 COKU12/2020

BDI NÃO DESONERADO

REFORMA ESCOLA LAUDIO AFONSO HEINEN

Mm
SERVIÇOS PREUMINARES

R«

RS

297.656,62

11.532,06

74209A»1 CAIXA REPERENtCIAL PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

87650 CAIXA REFERENCIAL REMOÇAO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

87640 CAIXA REFERENCIAL REMOçAo DE FORROS DE MADEIRA PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO AF_12/2017

87647 CAIXA REFERENCIAL REMOÇAo DE TELHAS. DE FIBfiOCiMENTO. METAliCA E CERAMICA DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12«)17

97644 CAIXA REFERENCIAL REMOÇAO DE PORTAS. DE FORMA MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO AF_12/2047

98814 CAIXA REFERENCIAL LIMPEZA OE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSAO AF M/2018

97622 CAIXA REFERENCIAL DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE FORMA MANUAL SEM REAPROI^ITAMENTO AF.12«)17

97663 CAIXA REFERENCIAL REMOçAo DE LOUÇAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO AF_12CT1T

RS 13.561,10

300030 CDMU CANALETA DE CONCRETO TIPO 1/2 CANA 20CM

94226 CAIXA REFERENCIAL CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/20ie

REPOSICIONAMENTO OE CALHA E/USTENTE. MAO DE OBRA E FIXADORES

91780 CAIXA REFERENCIAL
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBOS DE PVC. SÉRIE H. AGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO. OU CONDUTORES VERTICAIS). INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF_1(V2C15

FECH/UHENT08 12.666,34

003030 CtXU FECHAMENTO-MURO DE DIVISA PAORAO EM ALVENARIA 0OM-FP01B

96522 CAIXA REFERENCIAL ALAMBRAOC EM MOURÕES DE CONCRETO. COM TELA OE ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM CONCRETO) AF_a5/2018

B74S8 CAIXA REFERENCIAL
ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICTiL OE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM AREA LIQUIIOA MAIOR
OU IGUAL A 6M' COM VAOS E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA INCLUSO FUNDAÇAO. AF_08«)14

003573 CDMU PORTÃO METÁLICO DE ABRIR 2 10X2 SOM

rSVESTIMENTO RS 1.195,20

87273 CAIXA REFERENCIAL
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE
AREAMAI0RQUE5M'NAALTURA INTEIRA DAS PAREDES AF 06/2014

E8QUM3RÍAS RS 9324,97

90844 CAIXA REFERENCIAL
KIT DE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI.OCA (LEVE OU MÉDIA). PADRAO MÉDIO. 90X2t0CM, ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS
DOBRADIÇAS, MONTAGEM EINSTALAÇÍO DO BATENTE. FECHADURA COM EXECUÇAO 00 FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF J2/2019



>
6 FORROS R» 41.092.10

8.1 96121 CAIXA REFERENCIAL ACABAMENTOS PARA FORRO (ROOA^^ORRO EM PERFIL METALICO E PLASTICO). AF_0SQ017 M 250.00 9.90 11.99 2997.50

6.2 96116 CAIXA REFERENCIAL FORRO EM RÊGUAS DE PVC. FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇAO AF_0Sa017_P M2 500.00 56.01 66.91 34455.00

6.3 001060 COHU ARREMATE DE BEIRAL DESPROTEGIDO M 120.00 25.05 30.33 3639.60

7 COBERTURA R$ 44.028.32

7.1 92575 CAIXA REFERENCIAL
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF_07/2019

M2 12.00 62.19 75.31 903.72

7.2 62543 CAIXA REFERENCIAL
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. METALICA PLASTICA OU
TERMOACÚSTICA. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF.07/2019

M2 120.00 21.51 26.05 3126.00

7.3 94207 CAIXA REFERENCIAL
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E s 6 MM. C(»l RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHATO COM INCUNAÇAO
MAIOR QUE 10*. COM ATÉ 2 AGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2018

M2 512.00 40.88 49.50 25344.00

7.4 94449 CAIXA REFERENCIAL
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E ° 0.6 MM. PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE IO*. COM ATE 2 AGUAS. INCLUSO
IÇAMENTO. AF_07/201B

M2 45.00 45.72 55.36 2491.20

7.5 94226 CAIXA REFERENCIAL SUBCOBERTURA COM MANTA PLASTICA REVESTIDA POR PELÍCULA DE ALUMInO. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019 M2 500.00 14.07 17.04 6520.00

76 94223 CAIXA REFERENCIAL CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM. INCLUSO ACESSflHRIOS DE FIXAÇAO E IÇAMENTO. AF_07/2019 M 60.00 50.12 60.69 3641.40

8 PINTURA R8 145.227.40

6.1 87893 CAIXA REFERENCIAL
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VAOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO M/U4UAL. AF_06/2014

M2 40.00 6.40 7.75 310.00

62 67609 CAIXA REFERENCIAL
EM30Ç0 OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1 2.6. PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 4(X) L APLICADA MANUALMENTE EM SUPERFÍCIES
EXTERNAS DA SACADA. ESPESSURA DE 25 MM. SEM USO DE TELA METALICA DE REFORÇO CONTRA FISSURAÇAO AF_06Q014

M2 65.00 79.25 95.66 8156.60

63 66415 CAIXA REFERENCIAL APLICAÇAO manual de fundo SELADOR acrílico em paredes EXTERNAS ra CASAS. AF_0eQO14 M2 2.350.00 2.85 3.45 6107.50

6.4 86431 CAIXA REFERENCIAL APLICAÇAO manual de pintura com tinta TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. DUAS CORES. AF_(»2014 M2 2.350.00 21.90 26.52 62322.00

65 66466 CAIXA REFERENCIAL APLICAÇAO manual RNTURA com TINTA LATEX ACRÍLICA EM TETO. DUAS DEMAOS. AF_06/2014 M2 1.100.00 15.02 16.19 20009.00

66 68489 CAIXA REFERENCIAL APLICAÇAO manual de pintura com tinta LATEX acrílica em paredes. DUAS DEMAOS. AF_(»2014 M2 1 390.00 13.13 15.90 22101.00

6.7 74245/1 CAIXA REFERENCIAL PINTURA acrílica EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS M2 545.00 16.37 19.62 10601.90

66 102219 CAIXA REFERENCIAL PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA 2 DEMAOS AF_01/2021 M2 65.00 13.64 16.76 1424.60

6.9 100733 CAIXA REFERENCIAL PINTURA COM TINTA ESMALTADA PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METALICAS EXECUTADO EM OBRA AF_01/2020 M2 160.00 10.62 12.66 2314.80

6.10 2.00 ORÇ LIXAMENTO DE PAREDE PARA RECEBIMENTO DE FUNDO SELADOR/ PINTURA M2 4.640.00 1.65 2.00 9680.00

9 pavimentaçAo R$ 2.935,80

01 101750 CAIXA REFERENCIAL PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). ACABAMENTO RÚSTICO. ESPESSURA 4.0 CM. PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA AF_09C020 M2 60.00 40.41 46.93 2935.60

10 HIDROSSANITÁRIO R$ 15.853.33

10.1 96052 CAIXA REFERENCIAL
TANQUE SEPTICO CIRCULAR. EM CONCRETO PRE-MOLDADO. DIAMETRO INTERNO = 1.10 M. ALTURA INTERNA = 2.50 M. VCM.UME ÚTIL 2138.2 L (PARA 5
CONTRIBUINTES) AF_12a020

UN 1.00 1.197.03 1449.46 1449.48

10.2 98062 CAIXA REFERENCIAL
SUMIDOURO CIRCULAR. EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO. DIAMETRO INTERNO = 1.68 M. ALTURA INTERNA = 2.00 M. AREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M"
(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12a020

UN 1.00 1.606.60 1945.67 1945.67

103 91795 CAIXA REFERENCIAL
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC. SERIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG.
SANIT.. PRUMADA ESG. SANIT.. VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AEREO). INCL CONEXÕES E CORTES. FIXAÇÕES. PI PRÉDIOS. AF_10/2015

M 40.00 64.43 78.02 3120.60

104 91765 CAIXA REFERENCIAL
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBOS CE PVC. SOLDAVEL AGUA FRIA. DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL SUB-
RAMAL RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PREDIOS AF_10Q015

M 170.00 40.43 48.96 8323.20

10.5 88913 CAIXA REFERENCIAL TORNEIRA CROMADA1/2 OU 3/4 PARA TANQUE. PAI«AO POPULAR ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_01/2020 UN 4.00 17.11 ^.72 62.66

10.6 93358 CAIXA REFERENCIAL ESCAVAÇAO manual DE VALA COM PROFUNDIDADE MENC») OU IGUAL A1.30 M. AF_03/2016 M3 6.00 76,66 92.63 556.98

10.7 93382 CAIXA REFERENCIAL REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇAO MECANIZADA AF_04QC1S M3 3.60 28.99 35.10 133.38

10.6 300151 COHU CAIXA DE PASSAGEM OU MUDANÇA PARA ESGOTO D°150MM UN 2.00 99.49 120.47 240.94

3 o
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Obra; Reforma Escola Municipal Laudio Afonso Heínen

Eng" Civil: Fábio Sabino da Silva - CREA PR 144.165/D

ART; 1720211451014 24/03/2021

1 C R Q N 0 G R A M A Físico-FIN ANCE RO r.;.' T.;

item Descriminação R$

Total

Percentual

%

r Mês 2^ Mês 3' Mês Total

100,00% 100,00%

1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 11.532,06 3,87% R$ 11.532,06 R$ - R$ RS 11.532,06 !
50,00% 50,00% 50,00%|

Z DRENAGEM RS 13.581,10 4,56% R$ . R$ 6.790,55 R$ 6.790,55 RS 13.581,10 1
100,00% 100,00%|

3 FECHAMENTOS RS 12.688,34 4,26% R$ 12.688,34 R$ - R$ RS 12.688,34 !
100,00% 100.00%|

4 REVESTIMENTO RS 1.195,20 0,40% R$ R$ 1.195,20 R$ RS 1.195,20 1
100,00% 0,00%|

5 ESQUADRIAS RS 9.524,97 3,20% R$ R$ R$ 9.524,97 RS 9.524,97 !

30,00% 70.00% 100,00%!

6 FORROS RS 41.092,10 13,81% R$ 12.327,63 R$ 28.764,47 R$ RS 41.092,10 1
30,00% 70,00% 100,00%!

7 COBERTURA RS 44.026,32 14,79% R$ 13.207,90 R$ 30.818,42 R$ RS 44.026,32 1
1  20.00%|1  40,00%! 40,00%!  60,00%!

8 PINTURA R$ 145.227,40 48,79% 1  R$ 29.045,48 R$ 58.090,96 R$ 58.090,96 !!  RS 145,227,40 1
1  100,00%! 0,00% !  100,00%!

9 PAVIMENTAÇÃO RS 2.935,80 0,99% 1  R$ 2.935,80 R$ R$ RS 2.935,80 1

1  30,00%! 30,00% 40,00% !  60,00%!

10 HIDROSSANITÁRIO RS 15.853,33 5,33% t  R$ 4.756,00 !I  R$ 4.756,00 R$ 6.341,33 !!  RS 15.853,33 1

TOTAL R$ 297.656,62 94,67% R$ 86.493,20 R$ 130.415,60 R$ 80.747,81 R$ 216.9Ó8.81

3Of^i



Tomador Município de Planalto
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Identifique o tipo de obra: 1

Construção de edifícios: 1 Informe a base de cálculo do ISSQN.

Sobre os serviços.

(X) Sobre a mão-de-obra.

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da
folha de pagamento. Lei 13161/2015.

(X) SEM Desoneração.
COM Desoneração.

Intervalo de admissibilidade

Item Componente do
BDI

1° Quartil Médio 3® Quartil
Valores

Propostos

Administração Central 3,00% 4,00% 5,50% 3,19%

Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00% 0,90%

Risco 0,97% 1,27% 1,27% 1,00%

Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39% 0,71%

Lucro 6,16% 7,40% 8,96% 6,80%
11; PISeCOFINS 3,65%
12: ISSQN (conforme legislação municipal) 3,00%

raUARTIL MÉDIO S^QUARTIL

20,34% 22,12% 25,00%

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 21,09%

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo do
percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, representada
pela fórmula abaixo.

BDI - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-I1-I2)]-1
BDI - COM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-I1-I2-I3)]-1

Declaro que a alternativa adotada é

e que esta é a mais adequada p

ResponsáverYécni

Carimbo

l u'i l g-

EM Desoneração

ÍKíistr»^^ Pública.

tçtplo de Planalto

Assinatura

Prefeito Municipal (ou Tomador)

Carimbo e Assinatura

Oi^



MUNICÍPrO DE PLANALTO
tSTADO DO PARANÁ

Relatório Fotográfico

Tipo da Obra:

Área:

Local:

Município:

REFORMA ESCOLA MUNICIPAL LAUDIO AFONSO HEINEN

2.084,00 m2

RUA PARANÁ N®1446, CENTRO

PLANALTO - PR

Responsável Técnico: Eng. Fábio Sablno da Silva

ART: 1720211451014
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 30 de março de 2021

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para contratação de empresa

legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os

padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de uma reforma sem ampliação

de área de edificação da Escola Municipal Professor Laudio Afonso Heinen, situado no

Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico

sendo a área total de 2.084m^ encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para
fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da
licitação/contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

Ibll Ç.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.



MUNICÍPIO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 31 de março de 2021

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de
qualidade, para execução de Obra de Engenharia para a execução de Obra de Engenharia de
uma reforma sem ampliação de área de edificação da Escola Municipal Professor Laudio
Afonso Heinen. situado no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de
materiais, conforme projeto técnico sendo a área total de 2.084,00m\ expedido por Vossa
Excelência na data de 30 de março de 2021, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra,
sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
Secretaria de Educação 10.363.1201.1035 Ampliação

/Reforma e Construção na
Rede de Ensino

4.4.90.51.00.00. Obras e

Instalações

Cordialmente,

Enson Elerfiar Schabo

Secretário de Finanças

Jones Roberto Kinner

CONTADOR - C.I. RG N" 3.654.820-7 - PR
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MINUTA DE TOMADA DE PREÇOS N" /2021

1 - PREÂMBULO
1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 013/2021. de 05/01/2021, de
conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, toma público a realização de procedimento
de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS sob rf ..../2021, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, na data de às : horas, na Sala de Reuniões da Comissão
Pennanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis. n° 1583, Centro, na
Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a Contratação de empresa
legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos
os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de uma reforma sem
ampliação de área de edificação Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen,
situado no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme
projeto técnico.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes 11, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às : horas do

/  / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada à
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no
endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das : horas do dia / /
Havendo a concordância fomialmente expressa de todos os proponentes em renunciar à
interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos licitantes habilitados.

2-DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para
execução de Obra de Engenharia de uma reforma sem ampliação de área de edificação
Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, situado no Município de
Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico. Conforme
abaixo segue:

ITEM OBJETO UN QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

01 Reforma sem ampliação de área de

edificação Escola Municipal

Professor Láudio Afonso

Heinen, situado no Município

de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme
projeto técnico sendo a área total de

2.084.00mL

UN 1 R$297.656,62 R$297.656,62
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TOTAL R$ 297.656,62

2.2 — O valor total da obra será de R$ 297.656,62 (Duzentos e noventa e sete mil, seiseentos e
cinqüenta e seis reais e sessenta e dois centavos).

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1— Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
Secretaria de Educação 12.363.1201.1035

Ampliação/Reforma e
Construção na Rede de

Ensino

4.4.90.51.00.00 — Obras e

Instalações

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, os demais
interessados não cadastrados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos
pertinentes até o terceiro dia (útil) anterior a data do recebimento das propostas, junto ao
Departamento de licitações do Licitador, à Praça São Francisco de Assis, 1583.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as
sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n'' 8.666/93.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2
(dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.

§ l2 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 22 As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 32 A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal,
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

3oiJ/
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5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5-4 — Os iicitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de Engenharia, deste
Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-8129 preferencialmente em até 48
(quarenta e oito) horas antes da apresentação das propostas.

~ A.S visitas irão ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de
Engenharia.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá ser
anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais documentos de
habilitação.
5.7.1 - A empresa poderá emitir declaração substituindo o atestado de visita do item 5.7,
assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo
total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante.
^•8 — As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo V, juntamente com Certidão Simplificada de
enquadramento jurídico com emissão não superior a 90 (noventa) dias.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "1" e "H" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação e
à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo
deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o seguintes dizeres;

a) TOMADA DE PREÇOS 72021
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) TOMADA DE PREÇOS N° /2021
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2 — A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento de
licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme modelo constante no
Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação no
momento da abertura dos Envelopes I.
6.3.1 — No credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
6.3.1.1 - Em caso de proprietário:
6.3.1.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
6.3.1.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;

El O m: ^
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6.3.1.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
6.3.1.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE:
6.3.1.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
6.3.1.2.j - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;

7-DA HABILITAÇÃO
7.1— As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos originais ou
cópia autenticada em cartório público, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de
validade, os quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:
a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o profissional
técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou declaração de dispensa
de vistoria, conforme item 5.7.1 do edital;
i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia —
CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;
j) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU conforme Art. 6° e
Art. 8 , inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasil;

k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução dos serviços
(anexo VII);
1) Comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou
contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a
proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da
cópia da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social;
m) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital, assinada
pelo representante legal da licitante;
n) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada pelo
representante legal da licitante;
o) Capacidade técnico-operacional da empresa; Atestado de capacidade técnica em nome
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da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no
mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior ao objeto deste Edital.
p) Capacidade técnico-profíssional: Atestado de capacidade técnica em nome do
profissional responsável, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado de
execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior ao objeto deste Edital.

8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços — Envelope II — deverá ser apresentada em envelope fechado,
devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida em português, de
forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores,
quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste
edital, conforme anexo I (modelo de proposta).
a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da
presente licitação.
b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será contado a
partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.
8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado no item
11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em moeda nacional -
Real.

8.4 - Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preço, orçamento quantitativo
e eronograma físico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO
9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum pretexto,
será recebido.

9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa á habilitação dos
proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos
exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos proponentes
inabilitados.

9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 8 (da
proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou
incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 (do
critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes «2" contendo a proposta de preço,
serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta oportunidade os
LICITANTES que se apresentarem como beneficiários da LC 123/2006, tem a
oportunidade de cotejar seus preços com os demais lieitantes não benefieiários da
mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser
classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo até 10%
(dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006,
podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
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caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classifícação
a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as
propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o
proponente que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitando o critério de
aceitabilidade dos preços, fixados no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo estipulado no
item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer dos itens ou
alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou qualquer
oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sua
situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das demais e por
sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no mesmo ato público de
abertura das propostas no qual os proponentes devem estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre na condição
de beneficiário da LC 123/2006.

11 - DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 297.656,62 (duzentos e noventa e
sete mil seiscentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e dois centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização da obra.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto, bem como
a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente o projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-
fínanceiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1-0 prazo total para a execução dos serviços será de 03 (três) meses, (noventa dias) a
partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos
conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;
13.2- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento
da Ordem de Serviço.
13.3-0 prazo de vigência do Contrato será de 12 meses a partir da assinatura do Contrato.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto
convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81. da Lei n°
8.666/93.

14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes, na
ordem de classifícação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
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primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente
da cominação prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

15 - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DA OBRA
15.1 - São condições que a empresas deverá seguir para a execução da obra:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de
serviço;
c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os
trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA
PLANILHAS E PROJETOS);
d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e sinalização
das vias dos locais de obra, caso necessário;
e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo
modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;
f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste
contrato;

g) Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante
prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada parcial do serviço poderá
ser autorizada, devendo a sub-contratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa
titular;
h) Providenciar, junto ao CREA/CALf regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços
objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
i) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-
Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
j) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à
realização das obras;
k) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento
do presente edital
1) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No
caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à Ucitante formular imediata comunicação escrita
ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar
empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;
m) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços
efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos e
especificações técnicas;
n) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em
desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;

o) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços
(ferrarnentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança e
proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;
p) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
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q) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços
durante o prazo contratual;
r) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;
s) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente
uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme
recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
t) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;
u) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos
EPls;

v) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer
acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito
ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por
fatos oriundos dos serviços contratados;
w) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança
do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de
segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
x) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos
não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços;
y) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as
áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;
z) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer
dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração
Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;
aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o
Recebimento Definitivo dos serviços;
bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas
vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;
cc) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de
obras antes da execução dos serviços correspondentes;
dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá
acarretar em penas administrativas.

ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da^ execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da
ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;
ff) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
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Sê) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos
serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA,
hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

MUNICÍPIO DE

PLANALIQ

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
16.1 - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTIÇ\TUAL;
16.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
16.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
16.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
16.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
16.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

16.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

16.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito
as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
16.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contraio;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
16.2.J- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas cabíveis, a
saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a Contratada
incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela
Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
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condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis.

17- DOS TERMOS ADITIVOS

17.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação
que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela
contratada, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços
prestados a contratante.

18- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
18.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o avanço físico real dos
serviços executados e o cronograma e verificado o exato cumprimento das obrigações do
contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para
execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada poderá emitir a
correspondente nota fiscal.
18.2- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 30° (trigésimo) dia útil
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respecíiva(s)
nota(s) físcal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e
Certidão Tributo Municipal.
18.3 - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
18.4-0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 18.2.

18.5 - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado
no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, TOMADA DE PREÇOS
n°—/2021.

19- DOS ANEXOS DO EDITAL
19.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo
do instrumento, os seguintes documentos:
a) Anexo I — Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do
Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI — Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII — Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;
i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo, cronograma físico-fínanceiro.

20- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou homologação,
desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se houver prova de qualquer
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fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a sua
idoneidade, capacidade técnica, administrativa e financeira, sem que caiba à empresa
vencedora nenhuma indenização ou ressarcimento.
20.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente licitação em
seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de reembolso desde que haja
razões de conveniência administrativa ou interesse público.
20.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão atendidos pelo
Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr...... de de 2021

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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TOMADA DE PREÇOS ...-/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)

í  portador(a) da cédula de identidade sob n°

.  e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 00-

/202I, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa,
com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas,

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME;

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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TOMADA DE PREÇOS —/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° !202\,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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TOMADA DE PREÇOS N" /2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

MUNICÍPIO DE

BLANALIQ

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: ^EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

TOMADA DE PREÇOS N° /2021, por seu representante, declara, na forma e sob as

penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente,

que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n*' 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se

em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do

disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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TOMADA DE PREÇOS N° /2021

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

O representante legal da empresa , na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE

PREÇOS N° ^/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de

direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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TOMADA DE PREÇOS N" /2021

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZAO SOCIAL;

CNPJ N°

ENDEREÇO

MUNICÍPIO:

FONE;

O representante legal da enipresa^ ,

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE

PREÇOS N° /2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as

penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os

documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase

habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos

proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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TOMADA DE PREÇOS /2021

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o

responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida

licitação é:

ESPECIALIDADE I CRFA/CAIINOME ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profíssional(is) acima reiacionado{s)
pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3oií' 1'^
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N" /2021

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital TOMADA DE PREÇOS N® /2021 e anexos
I,II,in,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo, eronograma físico-fínanceiro e termo de referência, pertinente a Contratação de
empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça
todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de uma reforma sem
ampliação de área de edificação da Escola Laudio Afonso Heinen, situada no Município de
Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico

Planalto-Pr. de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N" /2021
TOMADA DE PREÇOS N" ..../2021

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, inscrito no CNPJ n''
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor
LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado,
residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n° 815.418.219-04.
CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

N° , na Cidade de
,  neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
' e do CPF sob n° , residente e domiciliado(a),

na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de
qualidade, para execução de Obra de Engenharia de uma reforma sem ampliação de área de
edificação da Escola Laudio Afonso Heinen, situada no Município de Planalto/PR, incluindo
o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico. Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO

Reforma sem ampliação de área de
edificação da Escola Laudio Afonso
Heinen, situado no Município de
Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme
projeto técnico sendo a área total de
2.084,OOm^

UN QUANT PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

TOTAL

I  IParágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no edital, atos convocatórios, projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
fisico-financeiro, especificações, proposta da licilante, parecer de julgamento, ordem de
serviços, legislação pertinente à espécie.
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CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta na

modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita execução do objeto, bem
como a substituir ou complementar materiais e serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente os projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-
financeiro.

Parágrafo Segundo — A fiscalização do objeto ora contratado ficará a cargo do Departamento
de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará
medições e analisará o avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado
o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade,
qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 30°
(trigésimo) dia subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS,
FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no parágrafo segundo.
Parágrafo Quinto - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço
já declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, TOMADA
DE PREÇOS n° /2021.

Parágrafo Sexto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto correrão
por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despéáa

Secretaria de Educação
Funcional prograniâtica

12.363.1201.1035

Ampliação/Reforma e
Construção na Rede de

Ensino

Destínapò de reciú^o

4.4.90.51.00.00-Obras e

Instalações

CLÁUSULA QUINTA
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DOS PRAZOS

O prazo total para a execução dos serviços será de 03(três) meses (noventa
dias) a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e
pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo, podendo ser
prorrogado, a critério da Administração nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações
assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou
prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o

objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo ~ Constituem obrigações da CONTRATANTE:
2) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de
preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do
Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços objeto deste Contrato;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de
serviço;
c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os
trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA
PLANILHAS E PROJETOS);
d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e sinalização
das vias dos locais de obra, caso necessário;
e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo
modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;
f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste
contrato;

g) Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante
prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada parcial do serviço poderá
ser autorizada, devendo a sub-contratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa
titular;

h) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica — ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica — RRT, relativa aos serviços
objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
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i) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos. Cronograma Físico-
Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
j) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à
realização das obras;
k) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
prepostos. obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento
do presente edital;
1) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No
caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita
ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar
empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;
m) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços
efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos e
especificações técnicas;
n) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em
desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;

o) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços
{ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança e
proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;
p) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
q) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços
durante o prazo contratual;
r) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;
s) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente
uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme
recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
t) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente do trabalho, quando, em oeorrêncía da espécie, forem vítimas os seus
técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;
u) A empresa deverá lornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos
EPls;

v) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer
acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito
ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por
fatos oriundos dos serviços contratados;
w) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança
do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de
segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
x) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos
não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços;

22

050



município de planalto
CNPJ: 75.450.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)planalto.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

y) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as
áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;

z) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer
dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração
Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;
aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o
Recebimento Definitivo dos serviços;
bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas
vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;
cc) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de
obras antes da execução dos serviços correspondentes;
dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá
acarretar em penas administrativas.
ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da
ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;
ff) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

gg) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos
serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA,
hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor,
o contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de
Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
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6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobradajudicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

053^



município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-15

^^Ig Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
'  E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br

MUNtcíPio DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e a
defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do
presente Contrato;

O  o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo
da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses a partir da data de assinatura do
mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica,
sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência expressa da Contratante.

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei n°.
8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor. com as
testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preço,
com vistas à contratação de empresa para a realização de obra de engenharia
consubstanciada na reforma do Colégio Municipal Laudio, para atender às
necessidades do Município de Planalto, com solicitação datada de 24 de março de
2021, as quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência,
devidamente assinado pela Secretária Municipal de Assistência Social, pelo
Secretário de Urbanismo e pelo Secretário de Administração.

2. Os autos foram devidamente paginados e não há numeração do
processo licitatório.

3. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 24 de março de 2021;

b) Termo de referência;

c) Projeto básico elaborado pelo Departamento de Engenharia
Municipal;

d) Estimativa de custo, BDI, Cronograma, memorial descritivo,
memorial de cálculo dos qualitativos e plantas, elaboradas pelo
Engenheiro Civil Fábio Sabino da Silva;

e) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 30 de março de
2021;

f) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 31 de março
de 2021;

g) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

4. Na seqüência, em data de 08 de abril de 2021, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

5. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem
praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos
textos das minutas dos editais e seus anexos.

6. Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista
jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a
quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou
não a precaução recomendada.

7. Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se
aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em
relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-
se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

8. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no
presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação,
suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

9. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão
de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada
agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um
destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.
Assim sendo, o ideal, para a melhor e completa instrução processual, é que sejam
juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da
autoridade e demais agentes administrativos, bem como, os Atos Normativos que
estabelecem as respectivas competências, com o fim de que, em caso de futura
auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem praticou determinado ato
tinha competência para tanto. Todavia, a ausência de tais documentos, por si, não
representa, a nosso ver, óbice ao prosseguimento do feito.

10. Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são
feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade
assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discrícionariedade que lhe é
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as
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questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.

II - REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO

11. Com efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem como
contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as
normas que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a
correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em seqüência
cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e
rubricadas, sendo que cada volume deverá conter os respectivos termos de
abertura e encerramento, contendo, na medida do possível, no máximo, 200 folhas.

12. Os autos do processo submetidos à análise encontram-se
regularmente formalizados.

III - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

13. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

14. Nos autos se encontram encartados a justificativa da contratação, com
exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo
de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, em especial para realizar a manutenção preventiva
e corretiva do imóvel para Que possa atender com segurança à finalidade

Que se destina, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões de
conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e
solicitou e de quem autorizou a sua compra.

15. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

16. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da

Lei n'' I Ü.520/2002. an. 3°, I; Decreto n" 3.555/2ÜÜÜ. arl. 8". 111 a.
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municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodológica mente.

17. A Lei 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

IV - DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

18. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do

processo licitatório e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto
que se pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de
custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos
métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

19. O termo de referência encontra-se encartado aos autos e expõe de
maneira objetiva o objeto a ser licitado e a sua necessidade.

20. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto no 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n® 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

21. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

22. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n® 8.665/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

V- DA PESQUISA DE PREGOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO

23. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

24. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.
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25. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

26. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

27. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n^ 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n®
4.561/2010-13 Câmara).

28. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-09Q9-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

1).

29. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

30. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

31. No presente caso, a Administração Municipal realizou a cotacão de
preços por intermédio do Engenheiro Civil Fábio Sabino da Silva, que utilizou da
tabela SINAP para definição do preço máximo, sendo de sua responsabilidade a
cotacão correta.

VI - DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A Lei no 8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da
previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações
decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

- Art. 18. 1 da LC n" 123/2006: Art. 6" do Decreto n" 6.204/2007 e art. 34 da Lei n" 1 1.488/2007,
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Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer
contábil é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as
exigências legais para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças
públicas, também não menciona sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

VII " ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

32. A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988,
em seu artigo 37, inciso XXI.^

33. O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio
constitucional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou
fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público.

34. Considera-se oportuno o esclarecimento no sentido de que essa
modalidade de licitação. Tomada de Preços, tem por objetivo levar a efeito o
certame, com fundamento no § 2°, do art. 22, bem como a alínea "b", do art. 23
ambos da Lei n®. 8.666, de 21 de junho de 1993, que assim dispõem:

Art. 22. São modalidades de licitação:
(...)
II - tomada de preços;
(...)
§ 22 Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das
propostas, observada a necessária qualificação.
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os Incisos I a III do
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo
em vista o valor estimado da contratação:

(...)
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais);

35. Tomada de Preços é a licitação para contratos de valor
inferior ao estabelecido para a concorrência, realizada entre interessados
previamente cadastrados, observada a necessária qualificação (art. 22 § 2°). A
qualificação é a que constar do cadastro, por categoria, tendo em vista a
especialização, e por grupos, de acordo com a capacidade técnica e financeira dos
inscrito (art. 34 a 37) (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo.
14 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 97)

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI •
ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;"

PARECER jurídico

o6o



36. Destarte, pode-se dividir a análise da fase interna em dois
grupos; definição do objeto e composição dos custos (incs. I e II); e recursos
orçamentários (incs. III e IV).

37. Além disso, insta verificar se houve regular nomeação dos
integrantes da Comissão Permanente de Licitações (CPL).

38. Ainda sobre o normativo de regência, cabe trazer à baila os
dispositivos inerentes ao pretendido certame.

Art. 72 As licitações para a execução de obras e para a prestação de
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte
seqüência;
I - projeto básico;
II - projeto executivo;
III - execução das obras e serviços.
(...)
§ 22 As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado peia autoridade competente e
disponível para exame dos interessados em participar do processo
licitatório;
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição
de todos os seus custos unitários;
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas
no Plano Plurlanual de que trata o art. 165 da Constituição Federai, quando
for o caso.

Art. 8^ A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre,
em sua totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os
prazos de sua execução.
Parágrafo único. É proibido o retardamento Imotivado da execução de obra
ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para
sua execução total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de
ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da autoridade a
que se refere o art. 26 desta Lei.

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:
(...)
II - execução indireta, nos seguintes regimes:
a) empreitada por preço global;

39. Observe-se que, o Edital cuidou de estabelecer que a
execução seria realizada de forma indireta, pelo regime de empreitada global, na
forma prevista no art. 10, inciso II, alínea "a", do Estatuto das Licitações.

40. Objetivando sedimentar tal entendimento, observe-se o que
ensina o Professor MARÇAL JUSTEN FILHO sobre essa espécie de execução do
objeto licitado, textualmente:
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"Na empreitada, o terceiro executará a prestação (obra ou serviço) como
dever de fornecer os materiais necessários e arcar com as despesas
necessárias ao cumprimento da prestação. A remuneração paga pela
Administração amortiza as despesas do particular e, supõe-se, permite-lhe
auferir um lucro (diferença entre o valor recebido da Administração e as
despesas efetivadas para executar a prestação). A diferença entre as
modalidades de empreitada não envolve direta e exclusivamente o valor a
ser pago ao particular, mas o critério para a apuração desse valor. Sendo
por preço global, o contrato definirá o valor devido ao particular tendo em
vista a prestação em seu todo. Sendo por preço unitário, a prestação
devida ao particular será fixada em junção de unidades a serem
executadas. Não significa que, em um caso, a Administração contrate o
total e, no outro, apenas uma parte. De regra, o contrato tem um objeto
global, a ser executado pelo particular. A escolha entre as duas
modalidades deriva das características da própria prestação. Muitas vezes,
é impossível a contratação por preço unitário, pois é impossível fracionar o
objeto contratado em unidades equivalentes. Assim, por exemplo, a
contratação de um jurista para fornecer um parecer não comporta a
modalidade "empreitada por preço unitário". Se, porém, o jurista for
contratado para fornecer dez pareceres, seria inimaginável fixar sua
remuneração em junção de cada parecer fornecido."

41. Assim, as minutas de Edital e de Contrato estão adequadas
ao regime de empreitada por preço global e por conseqüência, a vigente legislação
de regência e a boa doutrina.

42. Portando, a modalidade Tomada de Preços poderá ser
utilizada para a contratação do objeto ora mencionado.

VIII - DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS

43. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n^ 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

44. Saliento que há a necessidade da Administração Municipal adequar a
minuta do edital e do contrato no sentido de exigir da empresa vencedora que os
trabalhadores que irão executar os serviços nas obras estejam com suas CTPS
devidamente registradas, com seus direitos trabalhistas pagos em dia, que lhes
sejam fornecidos todos os EPTs e EPCs necessários, bem como comprovem ter
treinamento para uso e que a empresa fiscalize a fiel utilização de tais
equipamentos de segurança.

45. Além disso, saliente-se que a Administração deverá promover a
fiscalização das exigências edilícias durante toda a execução, exigindo a
apresentação periódica do cumprimento das obrigações perante os empregados,
fiscalizando a coibindo a sub-empreitada ou terceirização de atividades, bem como
fiscalizando a utilização dos EPTs e EPCs.
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CONCLUSÃO

46. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer,
especialmente:

a) Que o presente processo ilcitatório seja numerado e paginado, nos termos
do art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

c) Recomenda-se seja exigido no Edital os documentos previstos no artigo 31
da Lei 8.666/93, conforme acima salientado;

d) Sugere-se seja realizada cotação de preço com pessoas jurídicas do ramo
de atividade que se pretende seja contratado o serviço, a fim de conferir o
preço praticado no mercado.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no editai, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de anáiise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueies de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

53. Conciuída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/RR, 08 de abril de 2021.

JOÃO

Procur

fl|rSON KLAUCK

o - OAB/PR n. 61.323
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município de planalto

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

CNPJ: 76.460.526/000T -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR. 08 de abril de 2021

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo
a Licitação sob a Modalidade TOMADA DE PREÇOS, peio critério de julgamento de
MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto a contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões
de qualidade, para execução de Obra de Engenharia para a execução de uma reforma sem
ampliação de área de edificação da Escola Municipal Professor Laudio Afonso Heinen.
situado no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme
projeto técnico sendo a área total de 2.084.00m^ conforme projetos e especificações
técnicas, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 0013/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PL^IJQ

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021

1 - PREÂMBULO
1.1 — O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 013/2021, de 05/01/2021, de
conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público a realização de procedimento
de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n° 001/2021, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, na data de 27/04/2021, às 09:00 horas, na Sala de Reuniões da
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n" 1583,
Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a Contratação de
empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que
satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de uma
reforma sem ampliação de área de ediilcação Escola Municipal Professor Láudio Afonso
Heinen, situado no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais,
conforme projeto técnico.

1.2 - O recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes 11. contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 09:00 horas do
dia 27/04/2021, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada à
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no
endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia 27/04/2021.
Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes em renunciar à
interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para
execução de Obra de Engenharia de uma reforma sem ampliação de área de edificação
Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, situado no Município de
Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico. Conforme
abaixo segue:

ITEM OBJETO UN QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

01 Reforma sem ampliação de área de

edificação Escola Municipal

Professor Láudio Afonso

Heinen, situado no Município
de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme

projeto técnico sendo a área total de

2.084.00m=.

UN R$297.656,62 R$297.656,62
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TOTAL R$ 297.656,62

2.2 — O valor total da obra será de R$ 297.656,62 (Duzentos e noventa e sete mil, seiscentos e
cinqüenta e seis reais e sessenta e dois centavos).

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
4-1— Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programátíca Destinaçao de recurso 1
Secretaria de Educação 12.363.1201.1035 4.4.90.51.00.00 - Obras e

Ampliação/Reforma e Instalações
Construção na Rede de

Ensino

Destinaçao de recurso

4.4.90.51.00.00-Obras e

Instalações

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, os demais
interessados não cadastrados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos
pertinentes até o terceiro dia (útil) anterior a data do recebimento das propostas, junto ao
Departamento de licitações do Licitador, à Praça São Francisco de Assis. 1583.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as
sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2
(dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.

§l9 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 22 As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 32 A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal,
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
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5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 — Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de Engenharia, deste
Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-8129 preferencialmente em até 48
(quarenta e oito) horas antes da apresentação das propostas.
5.6 - As visitas irão ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de
Engenharia.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá ser
anexado ao Envelope "I" do presente Edital, em conjunto com demais documentos de
habilitação.
5.7.1 - A empresa poderá emitir declaração substituindo o atestado de visita do item 5.7,
assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo
total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante.
^•8 — As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo V, juntamente com Certidão Simplificada de
enquadramento jurídico com emissão não superior a 90 (noventa) dias.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes 1 e II, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação e
à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo
deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o seguintes dizeres:

a) TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021
ENVELOPE 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021
ENVELOPE 11 - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
6.3 — Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento de
licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme modelo constante no
Anexo 11 deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação no
momento da abertura dos Envelopes 1.
6.3.1- No credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
6.3.1.1 -Em caso de proprietário:
6.3.1.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
6.3.1.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;

jSotOi

dof



^ município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

^  Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
■■■ E-mail: planalta@planalto.pr.gov.br

município de Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

6.3.1.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
6.3.1.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE:
6.3.1.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
6.3.1.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;

7-DA HABILITAÇÃO
7.1— As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos originais ou
cópia autenticada em cartório público, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de
validade, os quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:
a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o profissional
técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou declaração de dispensa
de vistoria, conforme item 5.7.1 do edital;
i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;
j) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU conforme Art. 6° e
Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasil;
k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução dos serviços
(anexo VII);
1) Comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou
contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a
proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da
cópia da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social;
m) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital, assinada
pelo representante legal da licitante;
n) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIIl do Artigo T da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada pelo
representante legal da licitante;
o) Capacidade técníco-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica em nome
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da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no
mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior ao objeto deste Edital.
p) Capacidade técnico-profissional: Atestado de capacidade técnica em nome do
profissional responsável, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado de
execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior ao objeto deste Edital.

8-DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope fechado,
devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida em português, de
forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores,
quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste
edital, conforme anexo I (modelo de proposta).
a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da
presente licitação.
b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será contado a
partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

8.2 — O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado no item
11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3-0 preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em moeda nacional -
Real.

8.4 - Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preço, orçamento quantitativo
e cronograma físico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum pretexto,
será recebido.

9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação dos
proponentes e procedida a sua apreciação.
9.J- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos
exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos proponentes
inabilitados.

9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 8 (da
proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou
incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 (do
critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta de preço,
serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta oportunidade os
LICITANTES que se apresentarem como beneficiários da LC 123/2006, tem a
oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da
mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser
classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo até 10%
(dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006,
podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
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caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classificação
a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as
propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o
proponente que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitando o critério de
aceitabilidade dos preços, fixados no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo estipulado no
item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer dos itens ou
alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou qualquer
oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sua
situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das demais e por
sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no mesmo ato público de
abertura das propostas no qual os proponentes devem estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre na condição
de beneficiário da LC 123/2006.

11 - DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 297.656,62 (duzentos e noventa e
sete mil seiscentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e dois centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização da obra.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto, bem como
a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente o projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-
financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo total para a execução dos serviços será de 03 (três) meses, (noventa dias) a
partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos
conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;
13.2- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento
da Ordem de Serviço.
13.3- O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses a partir da assinatura do Contrato.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto
convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°
8.666/93.

14.2 — O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo



MUNICÍPIO DE PLANALTO
^NPJ: 76.460.526/000M5

fí^lg Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
{  E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente
da cominação prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

15 - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DA OBRA
15.1 - São condições que a empresas deverá seguir para a execução da obra:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de
serviço;
c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os
trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,
PLANILHAS E PROJETOS);
d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e sinalização
das vias dos locais de obra, caso necessário;
e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo
modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;
í) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste
contrato;

g) Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante
prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada parcial do serviço poderá
ser autorizada, devendo a sub-contratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa
titular;
h) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica — ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica — RRT, relativa aos serviços
objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
i) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-
Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
j) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à
realização das obras;
k) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento
do presente edital
I) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No
caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita
ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar
empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;
m) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços
efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos e
especificações técnicas;
n) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em
desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;

o) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços
(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança e
proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;
p) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
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q) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços
durante o prazo contratual;
r) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;
s) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente
uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme
recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
t) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;
u) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos
EPIs;

v) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer
acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito
ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por
fatos oriundos dos serviços contratados;
w) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança
do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de
segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
x) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos
não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços;
y) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as
áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;
z) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer
dos serviços, devendo ser exeeutado de acordo com as exigências da Administração
Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;
aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o
Recebimento Definitivo dos serviços;
bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas
vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;
cc) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de
obras antes da execução dos serviços correspondentes;
dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá
acarretar em penas administrativas.
ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da
ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;
ff) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

Sof^i 8
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gg) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos
serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA,
hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
16.1 - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTÍÇVTUAL;
16.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
16.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
16.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
16.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
16.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

16.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

16.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito
as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
16.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
16.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas cabíveis, a
saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a Contratada
incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela
Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço.
b) 10 A (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou

CONTRATO - FASE
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condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis.

'uh.iI»

MUNICÍPIO DE

PLANAUQ

17- DOS TERMOS ADITIVOS
17.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação
que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela
contratada, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços
prestados a contratante.

18- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
18.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para acompanhar e
fi scalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o avanço físico real dos
serviços executados e o cronograma e verificado o exato cumprimento das obrigações do
contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para
execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada poderá emitir a
correspondente nota fiscal.
18.2- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 30° (trigésimo) dia útil
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s)
nota(s) físcal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e
Certidão Tributo Municipal.
18.3 - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
18.4 - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 18.2.
18.5 - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado
no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, TOMADA DE PREÇOS
n°—/2021.

19- DOS ANEXOS DO EDITAL
19.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo
do instrumento, os seguintes documentos:
a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo T da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
í) Anexo VI — Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;
i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo, cronograma físico-financeiro.

20- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou homologação,
desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se houver prova de qualquer
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fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a sua
idoneidade, capacidade técnica, administrativa e financeira, sem que caiba à empresa
vencedora nenhuma indenização ou ressarcimento.
20.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente licitação em
seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de reembolso desde que haja
razões de conveniência administrativa ou interesse público.
20.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão atendidos pelo
Departamento de Licitações em horáido de expediente.

Planalto-Pr., 08 de abril de 2021

L]]'\2 C-ioto]
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021

ANEXO 11 - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N°

001/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances,

assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

30(4t 12
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TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021.

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3o
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TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021

ANEXO IV-DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO^ FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

TOMADA DE PREÇOS N® 001/2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que,

nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto

no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

i!)0í\;i 14
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TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N"

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa , na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE

PREÇOS N° 001/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de

direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data^ / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

2)0(4." 15
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TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

O representante legal da empresa
na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE

PREÇOS N° 001/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as
penas impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que
representa, que nào pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase
habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

16
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TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o
responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida

licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional{is) acima relacionado(s)
pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

17
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO

EDITAL TOMADA DE PREÇOS 001/2021

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°_

ENDEREÇO;

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 e anexos
I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo, cronograma físico-fínanceiro e termo de referência, pertinente a Contratação de
empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça
todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de uma reforma sem
ampliação de área de edificação da Escola Laudio Afonso Heinen, situada no Município de
Planalto/PR, incluindo o fomecimento de materiais, conforme projeto técnico

Planalto-Pr. de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA N"

/2021 - TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa , na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n"*
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor
LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado,
residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n" 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.
CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° , na Cidade de

,  neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador{a) do RG n.°
, e do CPF sob n.° , residente e domiciliado(a),

na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de
qualidade, para execução de Obra de Engenharia de uma reforma sem ampliação de área de
edificação da Escola Laudio Afonso Heinen, situada no Município de Planalto/PR, incluindo
o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico. Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO

Reforma sem ampliação de área de
edificação da Escola Laudio Afonso

Heinen, situado no Município de
Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme

projeto técnico sendo a área total de

2.084,00m2

QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

TOTAL

Parágrafo Único — Integram e completam o presente Termo Contratual, para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no edital, atos convocatórios, projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-flnanceiro, especificações, proposta da licitante, parecer de julgamento, ordem de
serviços, legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA

0S3
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REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta na

modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita execução do objeto, bem
como a substituir ou complementar materiais e serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente os projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-
fmanceiro.

Parágrafo Segundo — A fiscalização do objeto ora contratado ficará a cargo do Departamento
de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de RS ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará
medições e analisará o avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado
o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade,
qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 30°
(trigésimo) dia subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS,
FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no parágrafo segundo.
Parágrafo Quinto - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço
já declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, TOMADA
DE PREÇOS n° 001/2021.

Parágrafo Sexto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto correrão
por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa

Secretaria de Educação
Funcional programática

12.363.1201.1035

Ampliação/Reforma e
Construção na Rede de

Ensino

Destinação de recurso

4.4.90.51.00.00-Obras e

Instalações

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS
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O prazo total para a execução dos serviços será de 03{três) meses (noventa
dias) a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e
pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo, podendo ser
prorrogado, a critério da Administração nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações
assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou
prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o

objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de

preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;

à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do
Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços objeto deste Contrato;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de
serviço;
c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os
trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA
PLANILHAS E PROJETOS);
d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e sinalização
das vias dos locais de obra, caso necessário;
e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo
modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;
f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste
contrato;

g) Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante
prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada parcial do serviço poderá
ser autorizada, devendo a sub-contratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa
titular;
h) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços
objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
i) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-
Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
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j) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à
realização das obras;
k) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei. ligadas ao cumprimento
do presente edital;
1) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No
caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita
ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar
empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;
m) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços
efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos e
especificações técnicas;
n) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em
desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;

o) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços
(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança e
proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;
p) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
q) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços
durante o prazo contratual;
r) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;
s) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente
uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme
recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
t) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;
u) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos
EPIs;

v) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer
acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito
ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por
fatos oriundos dos serviços contratados;
w) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança
do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de
segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
x) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos
não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços;
y) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as
áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;
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z) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer
dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração
Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;
aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o
Recebimento Definitivo dos serviços;
bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas
vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;
cc) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de
obras antes da execução dos serviços correspondentes;
dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá
acarretar em penas administrativas.
ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da
ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;
ff) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

gg) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos
serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA,
hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor,
o contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de
Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exeeder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos deeorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
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promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e a
defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do
presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores:
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo
da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses a partir da data de assinatura do
mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica,
sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei n°.
8.666/93, e dos princípios gerais de direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as
testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Ti o (01 26
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